
Alagoas , 06 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO IX | Nº 1809 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                34 
 

Mundaú/AL, no uso de suas atribuições legais e com base nas 

informações constantes do Processo Administrativo 

2022.0406.0009.01 do Pregão Eletrônico n.º 017/2022. 
  

RESOLVE: 
  

Adjudicar o objeto ora licitado, ou seja, a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de recarga e botijão de gás de cozinha 

destinados às Secretarias Municipais de Santana do Mundaú/AL, 

conforme Termo de Referência (ANEXO I), do referido edital, à 

empresa DEPOSITO DE GAS MELO E LIMA LTDA inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.683.704/0001-58, cujo preço final ficou definido 

em R$ 147.700,00 (cento e quarenta e sete mil e setecentos reais). 

  

Santana do Mundaú, 03 de junho de 2022. 
  

THIAGO DE FARIAS CUNHA SEIXAS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Thiago de Farias Cunha Seixas 

Código Identificador:39086236 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N.º 

065/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2022 
  

Processo: 2022.0310.0009.01 

  

Órgão Gerenciador: O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MUNDAÚ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.332.979/0001-84, com sede na Rua Silvestre Péricles, s/n, Centro, 

Santana do Mundaú/AL, neste ato representado pelo Prefeito, o 

Senhor ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES, Brasileiro, 
Casado, portador do CPF nº 082.024.534-88 e RG nº 3131253-5 

SEDS/AL; 

  

Fornecedor Registrado: A empresa MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.128.170/0001-80, com sede na Rua 

Santa Marta, n° 151, Bairro Bela Vista, Palhoça/SC, CEP: 

88.132.712, representante legal Sr. JOÃO VITOR CAMPOS DE 

LIMA, portador da Cédula de Identidade nº 8.265.988 SSP/SC e do 
CPF nº 003.232.052-32, contato: (48) 3017-0002, e-mail: 

licita2406@gmail.com. 

  

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de MATERIAL 
ELETRICO destinado às Secretarias Municipais de Santana do 

Mundaú/AL. 

  

Preço global R$: 21.043,00 (vinte e um mil e quarenta e três reais). 
  

VALIDADE DA ATA: será de 12 meses. 

  

Data de Assinatura: 1º de junho de 2022. 
  

Que a Ata de Registro de Preços completa encontra-se disponível na 

sede da Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú. 
  

Santana do Mundaú/AL, 1º de junho de 2022. 

  

ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES 
Prefeito 

  

PUBLIQUE-SE 

  

Publicado por: 
Thiago de Farias Cunha Seixas 

Código Identificador:932DFB65 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2022 

 

De posse dos documentos que compõem o processo licitatório 

referente a modalidade Pregão Eletrônico n.º 013/2022, cujo objeto é 

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
funerários, com fornecimento de urnas, ornamentação e translado 

destinados à população carente do município de Santana do 

Mundaú/AL, realizado conforme ata de sessão pública, datada de 26 

de maio de 2022, com o pregoeiro oficial desta Prefeitura Municipal 
de Santana do Mundaú/AL, HOMOLOGO todo o procedimento 

realizado que ADJUDICOU o objeto licitado ao proponente: 

  

- MARIA DE LOURDES DA S ALVES inscrita no CNPJ sob o nº 
10.308.893/0001-90. 

  

O valor máximo do Pregão Eletrônico de nº 013/2022, ficou definido 

em R$ 108.086,60 (cento e oito mil, oitenta e seis reais e sessenta 
centavos). 

  

Santana do Mundaú/AL, 03 de junho de 2022. 

  

ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Thiago de Farias Cunha Seixas 

Código Identificador:61F872B2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

015/2022 

 

De posse dos documentos que compõem o processo licitatório 
referente a modalidade Pregão Eletrônico n.º 015/2022, cujo objeto é 

a aquisição de material de limpeza destinado às Secretarias 

Municipais de Santana do Mundaú/AL, realizado conforme ata de 

sessão pública, datada de 16 de maio de 2022, com o pregoeiro oficial 
desta Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú/AL, 

HOMOLOGO todo o procedimento realizado que ADJUDICOU o 

objeto licitado aos proponentes: 

  
- SANIGRAN LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 15.153.524/0001-90; 

- NATHALIA RAYANE ALVES MESQUITA 02350083110 inscrita 

no CNPJ sob o nº 37.180.769/0001-49; 

- GEOVANIA SOARES DA SILVA 13255555418 inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.214.397/0001-24, e; 

- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL 

LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 40.876.269/0001-50. 

  
O valor máximo do Pregão Eletrônico de nº 015/2022, ficou definido 

em R$ 376.927,46 (trezentos e setenta e seis mil, novecentos e vinte e 

sete reais e quarenta e seis centavos). 

  
Santana do Mundaú/AL, 03 de junho de 2022. 

  

ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES 
Prefeito 

Publicado por: 
Thiago de Farias Cunha Seixas 

Código Identificador:D3410950 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA TAPERA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2022, DE 02 DE JUNHO DE 

2022 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2022, de 02 de junho de 2022 
  
SÚMULA: REGULAMENTA AS ESPÉCIES DE 

APOSENTADORIA PREVISTAS NA LEI 

ORGÂNICA DESTE MUNICÍPIO, EM ATENÇÃO 

À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 12 
DE NOVEMBRO DE 2019, ESTABELECE 
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REGRAS DE TRANSIÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA TAPERA, 

ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores de São José da Tapera/AL, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:  

  

TÍTULO ÚNICO 

DA APOSENTADORIA 
CAPÍTULO I 

Art. 1º. A presente lei complementar visa regulamentar as espécies de 

aposentadoria cuja competência fora dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 e acrescentadas à 
Lei Orgânica deste Município, além das regras de transição para os 

servidores públicos municipais que ingressaram antes do advento da 

referida emenda constitucional e dá outras providências. 

Art. 2º. O servidor abrangido por regime próprio de previdência social 
será aposentado: 

I - compulsoriamente aos setenta e cinco anos de idade, com 

proventos correspondentes ao resultado do tempo de contribuição 

dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo 

valor apurado na forma do § 2º do art. 26 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o caso de 

cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que 

resulte em situação mais favorável; 
II - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem; e 
b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o 

tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 

público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria; 
§ 1º. O titular do cargo efetivo de professor se aposentará aos 60 

(sessenta) anos de idade, se homem, aos 57 (cinquenta e sete) anos, se 

mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente 

em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de 

serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 

concedida a aposentadoria, para ambos os sexos. 

§ 2º. São consideradas funções de magistério as atividades de 
docência e de suporte pedagógico direto à docência, incluídas as de 

administração escolar, planejamento, supervisão, orientação 

educacional e apoio psico-social, bem como assessoramento técnico e 

avaliação de ensino e pesquisa nas unidades escolares ou no órgão da 
Secretaria Municipal de Educação. 

  

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

CAPÍTULO II 
  

Art. 3º. O servidor público efetivo cujas atividades sejam exercidas 

com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação, aposentar-se-á 

aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva 

exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício de 
serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 

concedida a aposentadoria. 

§ 1º. A concessão de aposentadoria por idade e tempo de contribuição 

diferenciados para servidores cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais 

à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por 

categoria profissional ou ocupação, observará adicionalmente as 

condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de 
Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as regras 

específicas aplicáveis ao regime próprio de previdência social do 

Município de São José da Tapera, vedada a conversão de tempo 

especial em comum. 
§ 2º. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 

disposto neste artigo serão apurados na forma da lei ordinária, 

conforme estabelecido no art. 86-A, § 2º da Lei Orgânica deste 

Município. 

§ 3º. A concessão da aposentadoria na forma do § 4º-C do art. 40 da 

Constituição Federal, dependerá de comprovação pelo segurado, 

perante o Regime Próprio de Previdência Social do Município de São 
José da Tapera, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem 

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante o período mínimo fixado, observadas as 

diretrizes a seguir: 
I - O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo 

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
II - A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo Federal. 
III - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida para os 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, emitido pelo 

município, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

IV - Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

V - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput 
deste artigo não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere 

o § 2º do art. 201, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, 

todos da Constituição Federal, e não serão alcançados pela paridade e 

serão reajustados, anualmente, pelo Índice Nacional e Preços ao 
Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE, devendo o Município de São José da Tapera-AL 

divulgar no diário da AMA (Associação dos Municípios Alagoanos) 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios de que trata a presente 
Lei Complementar. 

  

DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR COM DEFICIÊNCIA 

CAPÍTULO III 
  

Art. 4º. No caso de aposentadoria da pessoa com deficiência vinculada 

a regime próprio de previdência social do Município de São José da 

Tapera, deverá o servidor cumprir o tempo mínimo de 10 (dez) anos 
de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo 

efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

Art. 5º. Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata 

esta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 
Art. 6º. É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RPPS ao 

segurado com deficiência, observadas as seguintes condições: 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 

20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência 
grave; 

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 

24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com 
deficiência moderada; 

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 

28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência 

leve; ou 
IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e 

cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de 

deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 10 

(dez) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual 
período. 

Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo Federal definirá as 

deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei, na ausência 

de regulamentação do próprio ente. 
Art. 7º. A avaliação da deficiência será médica e funcional, nos 

termos do Regulamento. 

Art. 8º. O grau de deficiência será atestado por perícia própria do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDROES 
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MUNICIPAISDE SÃO JOSÉ DA TAPERA – IAPREV, por meio de 

instrumentos desenvolvidos para esse fim. 

Art. 9º. A contagem de tempo de contribuição na condição de 
segurado com deficiência será objeto de comprovação, 

exclusivamente, na forma desta Lei. 

§ 1º. A existência de deficiência anterior à data da vigência desta Lei 

deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da 
primeira avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do 

início da deficiência. 

§ 2º. A comprovação de tempo de contribuição na condição de 

segurado com deficiência em período anterior à entrada em vigor 
desta Lei não será admitida por meio de prova exclusivamente 

testemunhal. 

Art. 10. Se o segurado, após a filiação ao RPPS do Município, tornar-

se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os 
parâmetros mencionados no art. 44 serão proporcionalmente 

ajustados, considerando-se o número de anos em que o segurado 

exerceu atividade laboral sem deficiência e com deficiência, 

observado o grau de deficiência correspondente, nos termos do 
regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 44 desta Lei. 

Art. 11. Aplicam-se à pessoa com deficiência de que trata esta Lei: 

I - a contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de 

segurado com deficiência relativo à filiação ao RGPS, ao regime 

próprio de previdência do servidor público ou a regime de previdência 

militar, devendo os regimes compensar-se financeiramente; 

III- as regras de pagamento e de recolhimento das contribuições 

previdenciárias contidas nesta Lei. 
IV- as demais normas relativas aos benefícios do RGPS; 

V- a percepção de qualquer outra espécie de aposentadoria 

estabelecida na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que lhe seja mais 

vantajosa do que as opções apresentadas nesta Lei. 
Art. 12. A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei não 

poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, 

com a redução assegurada aos casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 13. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 

disposto neste capítulo serão apurados na forma da lei ordinária, 

conforme estabelecido no art. 86-A, § 2º da Lei Orgânica deste 

Município. 
  

DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA 

CAPÍTULO IV 
  

Art. 14. O servidor público municipal vinculado ao RPPS que 

ingressou neste Município até o dia 22 de abril de 2022 fará jus à 

aposentadoria: 
I – voluntária, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 

(sessenta) anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, desde que possua tempo mínimo de 10 (dez) 

anos de efetivo exercício no serviço público na União, Estado, Distrito 
Federal ou Município e ainda 05 (cinco) anos de efetivo exercício no 

cargo em que se dará a aposentadoria, devendo os proventos ser 

calculados na forma do art. 73 da lei municipal nº 538, de 11 de 

novembro de 2011; 
II – voluntária, com proventos integrais, que corresponderão à 

totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der 

a aposentadoria, quando preencher, cumulativamente, as seguintes 
condições: 

sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, 

se mulher; 

trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; 

vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 

se der a aposentadoria. 
III – ao titular do cargo de professor mencionado no caput deste 

artigo, aplicar-se-á a regra de aposentadoria contida no inciso anterior, 

devendo haver a redução de 05 (cinco) anos na idade e no tempo de 

contribuição mencionados; 
IV – voluntária, com proventos integrais, desde que preencha, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; 

vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos 

de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 

aposentadoria; 
idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do 

inciso II, alínea a, deste artigo, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista na alínea a deste inciso. 

V – por incapacidade permanente para o trabalho, com proventos 
integrais, em caso de acidente em serviço; ou proporcionais ao tempo 

de contribuição nos demais casos, adotando-se em ambos, os 

requisitos dispostos no art. 40 da lei nº 538, de 11 de novembro de 

2011; 
VI – compulsória, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma da lei 

ordinária; 

Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria dos servidores 
mencionados neste artigo ou pensão por morte recebida por seus 

dependentes serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 

sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 

sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou 

que serviu de referência para a concessão da pensão. 

  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

CAPÍTULO V 
  
Art. 15. É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção 

destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de 

trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão, de outras 

parcelas temporárias de remuneração ou do abono de permanência. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às parcelas 

remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função 

de confiança, de cargo em comissão que tiverem integrado a 

remuneração de contribuição do servidor, respeitado, em qualquer 
hipótese, como limite, a remuneração do servidor no cargo efetivo. 

Art. 16. A aposentadoria vigorará a partir da data da publicação do 

respectivo ato. 

Art. 17. A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Constituição 
Federal, não se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores 

e militares, que, até 16 de dezembro de 1998, tenham ingressado 

novamente no serviço público por concurso público de provas ou de 

provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição 
Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma 

aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da 

Constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite 

de que trata o § 11 deste mesmo artigo. 
Parágrafo único. Aos segurados de que trata este artigo é resguardado 

o direito de opção pela aposentadoria mais vantajosa. 

Art. 18. Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedada 

a contagem de tempo de contribuição fictício. 
Art. 19. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no 

serviço público federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a 

égide de qualquer regime jurídico, bem como o tempo de contribuição 

junto ao RGPS. 
Art. 20. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos 

acumuláveis na forma da Constituição Federal, será vedada a 

percepção de mais de uma aposentadoria por conta do RPPS. 
Art. 21. Na ocorrência das hipóteses previstas para a concessão de 

aposentadoria compulsória ou por incapacidade permanente a 

segurado que tenha cumprido os requisitos legais para concessão de 

aposentadoria voluntária em qualquer regra, o RPPS deverá facultar 
que, antes da concessão da aposentadoria de ofício, o servidor, ou seu 

representante legal, opte pela aposentadoria de acordo com a regra 

mais vantajosa. 

Art. 22. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam 
ter sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas 

pelo RPPS, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil. 
Art. 23. Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago 

diretamente ao beneficiário. 

§ 1º. O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes 

hipóteses, devidamente comprovadas: 
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I – ausência, na forma da lei civil; 

II – moléstia contagiosa; ou 

III – impossibilidade de locomoção. 
§ 2º. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser 

pago a procurador legalmente constituído, cujo mandato específico 

não exceda de seis meses, renováveis. 

§ 3º. O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente 
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta 

deles, aos seus sucessores, independentemente de inventário ou 

arrolamento, na forma da lei. 

Art. 24. A concessão de benefícios previdenciários pelo RPPS 
independe de carência, ressalvada a observância de cumprimento dos 

prazos mínimos previstos para concessão de aposentadoria. 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento dos requisitos de 

concessão das aposentadorias mencionadas no caput, o tempo de 
efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser 

cumprido no cargo efetivo do qual o servidor seja titular na data 

imediatamente anterior à concessão do benefício. 

Art. 25. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata o capítulo 
V desta lei, será contado de acordo com a legislação pertinente, 

observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições 

especiais; 

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de 

atividade privada, quando concomitantes; 

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado 

para concessão de aposentadoria pelo outro; 
IV - É vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição 

(CTC) com o registro exclusivo de tempo de serviço, sem a 

comprovação de contribuição efetiva ou parcelamento devidamente 

registrado no Ministério de Previdência Social; 
V - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de 

previdência social para ex-servidor; 

VI - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do 

RGPS por regime próprio de previdência social sem a emissão da 
CTC correspondente, ainda que o tempo de contribuição referente ao 

RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente 

instituidor; 

VII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de 
previdência social quando o tempo averbado tiver gerado a concessão 

de vantagens remuneratórias ao servidor público em atividade; e 

VIII - para fins de elegibilidade às aposentadorias especiais referidas 

no § 4º do art. 40 e no § 1º do art. 201 da Constituição Federal, os 
períodos reconhecidos pelo regime previdenciário de origem como de 

tempo especial, sem conversão em tempo comum, deverão estar 

incluídos nos períodos de contribuição compreendidos na CTC e 

discriminados de data a data. 
Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput deste artigo não se 

aplica ao tempo de serviço anterior à edição da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que tenha sido 

equiparado por lei a tempo de contribuição. 
Art. 26. É vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma 

de associação para a concessão dos benefícios previdenciários de que 

trata esta Lei com a União, Estado, Distrito Federal ou outro 

Município. 
Art. 27. Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 12 de novembro de 2019, ficam referendadas integralmente 

as revogações previstas na alínea “a” do inciso I e nos incisos III e IV 
do art. 35 da referida Emenda. 

Art. 28. Enquanto não for aprovada lei ordinária que trate da forma de 

cálculo das aposentadorias previstas nos artigos 2º, 3º e 4º desta lei 

complementar, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 73 da lei 
municipal nº 538, de 11 de novembro de 2011. 

Art. 29. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
São José da Tapera /AL, 02 de junho de 2022. 

  

JARBAS PEREIRA RICARDO 
Prefeito 
  

A presente Lei foi publicada e arquivada na Secretaria Municipal de 

Administração desta Prefeitura aos 02 (dois) dias do mês de junho de 

2022. 

 DIEGO SILVA DE AZEVEDO 

Secretário Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Jacson Roberto dos Santos 

Código Identificador:03126BA2 
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PORTARIA Nº 058/2022, 01 DE JUNHO DE 2022.  
  

O Prefeito do Município de São José da Tapera, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais, emanadas da Lei Orgânica do 

Município, 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - EXONERAR o Senhor JOSE ARNALDO PEREIRA, 
portador de CPF n.º 367.343.304-00 e RG n.º 702135 SSP/AL, com 

endereço na Rua José Pereira Alves nº880, Bairro Centro CEP: 

57445-000, São José da Tapera/AL, do cargo em Comissão de 

Diretor de Transporte, símbolo CC3. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os dispositivos em contrário, especialmente a Portaria 

Nº 188/2021, de 01 de Junho de 2021. 
  

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito de São José da Tapera/AL, em 01 de junho de 
2022. 

  

JARBAS PEREIRA RICARDO 
Prefeito 
  

CERTIDÃO 
  

Certifico que a Portaria nº 058/2022-GP, foi Registrada e Publicada 
na forma procedimental, e encontra-se arquivada junto à Secretaria 

Municipal de Administração. 

  

DIEGO SILVA DE AZEVEDO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jacson Roberto dos Santos 

Código Identificador:84436C5B 
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PORTARIA Nº 059/2022, DE 01 JUNHO DE 2022 
  

O Prefeito do Município de São José da Tapera, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, do 
Art. 32, da Lei Municipal, da Lei Municipal nº 421 de 27 de outubro 

de 2005 – Estatuto dos Servidores Públicos e tendo em vista o que 

consta do processo nº 001.009.050422. 

RESOLVE: 
Art. 1º - DECLARAR a vacância do cargo que exerce o Servidor 

ARAMIS DE LIMA E SILVA, inscrito no CPF sob nº 064.724.614-

73, matrícula nº 2780, ocupante do cargo de VIGILANTE, por motivo 
de posse em outro cargo inacumulável. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito de São José da Tapera/AL, em 01 de junho de 

2022. 

  

JARBAS PEREIRA RICARDO 
Prefeito 

  

CERTIDÃO 


